
Item Especificação Quantitativo

01 Touca cirúrgica descartável 2.000.000

02 Máscara cirúrgica tripla
camada 500.000

03 Máscara N95 50.000

04 Óculos de plástico de
proteção individual EPI 100.000

05 Luva de procedimento P 200.000

06 Luva de procedimento M 230.000

07 Luva de procedimento G 180.000

08 Avental descartável em
polipropileno 200.000

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretaria Executiva

À Coordenação de Compras/SES.

 

            Trata-se da solicitação de aquisição de gorro cirúrgico, máscara cirúrgica, máscara de
proteção, óculo de proteção, luva de procedimento tamanho P, luva de procedimento tamanho M,
luva de procedimento tamanho G e avental descartável gramatura 25, para atendimento ao
processo SEI - 08/001/005552/2020.

            Reenviamos após inserção do codigo SIGA para prosseguimento. 

 

             

TERMO DE REFERÊNCIA - 18/2020

 

I. Objeto

Trata se da aquisição de material de consumo gorro cirúrgico, máscara cirúrgica, máscara de
proteção, óculo de proteção, luva de procedimento tamanho P, luva de procedimento tamanho M,
luva de procedimento tamanho G e avental descartável gramatura 25 para realizar atendimento
dos pacientes com suspeitos e diagnosticados com COVID 19

 

II. Justificativa

1. Tendo em vista o crescente aumento de casos relativos ao Coronavirus (COVID 19), com
base na Leiº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, artigo 4º, encaminhamos o presente
processo objetivando a compra em caráter emergencial dos materiais abaixo relacionados
conforme despacho (3624568).

2. Temos a informar que o item é um bem comum, nos termos da Lei 10520/2002, tendo
padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de
especificações no mercado.

 

3. Relação dos materiais,
especificações e
quantidades planejada.

 ITEM CÓDIGO
AUTOEST ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UNID

01    65320140006

Gorro Cirúrgico descartável, em TNT,
Turbante descartável não tecido a base de
fibra rayon, não alergênicas, com elástico
circundando toda a cabeça, que permite uma
boa ventilação gramatura 25/ 30, diâmetro
aproximado 28 cm. Unidade.

6.000.000
unidades

02    65320080010

Máscara cirúrgica, descartável, em TNT, tripla
camada, modelo retangular, com no mínimo 20
x 10 cm e 3 pregas longitudinais, com
dispositivo para ajuste nasal fixado no corpo da
máscara, e 4 tiras laterais de comprimento
adequado para fixação. Atóxica, hipoalérgica e
inodora. Com filtro bacteriológico que
proporciona aproximadamente 95% de
eficiência da filtragem. Gramatura 30. Unidade

1500.000
Unidades

03    4240.005.0019

Máscara de proteção, uso hospitalar, tipo
respirador, com formato anatômico,
descartável, antialérgica, inodora, atóxica, com
fibras de celulose/poliéster (classe PFF2/ N 95)
camada dupla com filtro, hipoalergênica,
tiras/elástico para fixação, descartável. Deverá
possui 95% de eficiência de filtração de
partículas. Embalagem conforme portaria MS e
atender a NBR 13698 e 13697. Unidade

150.000
Unidades.

04    4240.054.0016

Óculos de proteção

 Policarbonato, lente inteiriça,SELAGEM NA
REGIAO DOS OLHOS, transparente/incolor,
ângulo de visão de 180°, largo, com haste e
protetor lateral que permita a DESINFECÇÃO
QUÍMICA, com tratamento antiembaçante e
antiarranhão. Certificado de C. A (Certificado
de Aprovação) conforme Norma
Regulamentadora n°6, do Ministério do
Trabalho e Emprego.

300.000
unidades
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Pregão Eletrônico:

Processo nº E-08/xxxxx/aaaa

Item nº 00: (nomear/ ANVISA)

Marca:

Fornecedor:

 

05    65320060013

Luva de procedimento P, não estéril
descartável, 100% látex natural, anatômica,
textura homogênea, alta sensibilidade ao tato,
boa elasticidade e resistente à tração,
ambidestra, lubrificada com pó bioabsorvível,
baixo teor de proteínas. Acondicionada em
caixa com 100 unidades.

600.000 caixas

06    6532.006.0010

Luva de procedimento M, não estéril,
descartável, 100% látex natural, anatômica,
textura homogênea, alta sensibilidade ao tato,
boa elasticidade e resistente à tração,
ambidestra, lubrificada com pó bioabsorvível,
baixo teor de proteínas. Acondicionada em
caixa com 100 unidades.

690.000 caixas

07    65320060005

Luva de procedimento G, não estéril,
descartável, 100% látex natural, anatômica,
textura homogênea, alta sensibilidade ao tato,
boa elasticidade e resistente à tração,
ambidestra, lubrificada com pó bioabsorvível,
baixo teor de proteínas. Acondicionada em
caixa com 100 unidades.

540.000 caixas

08    

Avental, avental descartável, não estéril, em
TNT,  impermeável à água nas mangas e parte
frontal, pra procedimentos, manga longa, punho
com malha canelada, medindo entre 1 m e 1,20
m de comprimento por 1,30 m e 1,50 m de
largura, com abertura posterior fechado por
tiras.

600.000

Unidades

Total de itens: 08

Requisitante: SUBEX/SES

 

  

4. Da avaliação técnica

1. Será exigida da primeira colocada apresentação de AMOSTRAS DO PRODUTO na
seguinte forma, a licitante da melhor proposta classificada na fase de lances fica obrigada
sob pena de desclassificação, a apresentar em até 03 (três) dias úteis.

Para todos os itens exceto item 04 óculos de proteção: 01 pacote ou caixa de cada item.

Para o item 04. 02 Unidades de amostra.

As amostras apresentadas para análise deverão estar em suas embalagens originais para pronto
uso, corretamente identificadas com etiquetas conforme modelo abaixo com: marca, fornecedor,
tamanho, pregão e numeração do lote e o nome do licitante responsável pelo envio.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.  O fornecedor que for o primeiro colocado em vários itens
de um mesmo produto ou lote, deverá apresentar sob pena

de desclassificação, as amostras para cada um dos itens por ele arrematados devido à
necessidade de serem analisados por serviços diferentes.

3.  As amostras deverão ser encaminhadas para a Coordenação de Licitação, localizada na
Rua México, nº 128, 6ª andar, sala 607, Centro - RJ, CEP: 20.031-142.

4. A análise das amostras do produto cotado será realizada por profissionais habilitados da
área técnica da Superintendência de Qualidade das Unidades de Saúde – SES/RJ, definido
pela Coordenação de Qualificação de Material, onde serão avaliados itens como:

Para todos os itens:

Será verificada a conformidade do produto com a especificação requerida no edital;
Será verificada se a validade é visível e se apresenta descrição no idioma português;

Para os itens 01, 02, 03 e 08:

Será verificado se o produto possui resistência e adaptabilidade (gorro, máscara e avental)
durante o uso e não deverá rasgar com facilidade ao ser manipulada.
Será verificado se há qualidade no acabamento (rebarbas) de modo a não
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comprometimento da Técnica do uso.

 Para os itens: 05, 06 e 07.

Será verificado se há qualidade no acabamento permitindo perfeito ajuste de dedos, mãos e
punho;
Será verificado se o produto possui resistência ao manejo (não devera apresentar rasgo e
furos);
Será verificado se o produto oferece facilidade de calçamento;
Será verificado se o produto possui o selo de identificação da conformidade.

5.  O parecer técnico a cerca do produto cotado será emitido pela Coordenação de
Qualificação de Material após a:

Verificação da conformidade do produto com a especificação requerida no edital;
Verificação e análise da documentação técnica contida no edital;
Avaliação do produto pela área técnica.

6. Caso ainda haja dúvidas se o produto apresentado pelo arrematante atende as
especificações exigidas no termo de referência do edital, a Coordenação de Qualificação
de Material poderá solicitar catálogos e/ou declarações do fabricante que demonstrem tal
especificação.

7. Caso ainda haja dúvidas na avaliação do produto, a Coordenação de Qualificação de
Material poderá solicitar mais amostras ao arrematante.

8. As amostras apresentadas pelos licitantes para avaliação ficarão retidas.
9. A desclassificação da proposta na forma prevista no item anterior acarretará a convocação

do segundo colocado, adotando-se a mesma metodologia.

 

5. Da documentação técnica

1. Será exigida do arrematante de cada item a apresentação de documentos em cópia
autenticada, para a Qualificação Técnica conforme abaixo:

Para os itens: 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08:

1. Atestado de Capacitação Técnica - ACT (pessoa jurídica), para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de um ou mais atestados,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

2. Licença de Funcionamento Sanitário – LFS, emitido pelo Órgão Sanitário competente. Caso
a LFS esteja vencida, deverá ser apresentado também o documento que comprove seu
pedido de revalidação.

3. Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE (licitante) expedida pela
ANVISA/Ministério da Saúde, compatível com o objeto da Licitação. Se tratando de
distribuidora deverá também enviar a autorização de Funcionamento do fabricante do
produto ofertado;

4. Certificado de Registro do Produto emitido pela ANVISA/Ministério da Saúde.

 Para os itens 01 e 02:

5. Declaração do Fabricante informando a composição e gramatura do fabricante.  

 Para o item 08:

6. Laudo Técnico de Laboratório Credenciado pelo INMETRO de repelência a líquidos
conforme ABNT-NBR 14025.

 Para os itens: 04, 05, 06, e 07:

7. Certificado de C. A (Certificado de Aprovação) conforme Norma Regulamentadora n°6, do
Ministério do Trabalho e Emprego.

Para o item 04:

1. Atestado de Capacitação Técnica - ACT (pessoa jurídica), para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de um ou mais atestados,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

6.  Considerações para as entregas

1. Local de entrega – Coordenação Geral de Armazenagem – Rua Dr. Luiz Palmier nº 762 –
Barreto – Niterói.

2. Os produtos terão que possuir no ato da entrega, validade mínima de 85% (oitenta e cinco
por cento) do prazo de fabricação. Caso não possuam essa validade o vencedor do certame
deverá apresentar carta de compromisso onde se responsabiliza pela troca do produto.

3. Prazo de entrega imediato, contados da data de assinatura do termo do contrato.

   

Raquel Baltar

Assistente Técnica da Coordenação de Qualificação de Material

ID 3107177-5

 

De acordo,

Gustavo Borges da Silva

Superintendente de Logística Suprimento e Patrimônio

ID 5097688-5

 

 
Rio de Janeiro, 13 de março de 2020

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Borges da Silva, Superintendente, em
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13/03/2020, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
3737320 e o código CRC 7A1BF2DA.

Referência: Processo nº SEI-080001/005552/2020 SEI nº 3737320

Rua México, 128, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-142
Telefone: - www.saude.rj.gov.br  
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